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PROCESSO Nº 45.690-0/2022 

INTERESSADA 
EMPRESA MATO-GROSSENSE DE TECNOLOGIA 

DA INFORMAÇÃO 

AGRAVANTE CLICK TI TECNOLOGIA LTDA 

ADVOGADOS/ 

PROCURADORES 

LETÍCIA STROBEL – OAB/MT 31.095 

LEONARDO DA SILVA CRUZ – OAB/MT 6.660 

PASCOAL SANTULLO NETO – OAB/MT 12.887 

RAQUEL ARRUDA S. BRAZ – OAB/MT 26.173-A 

VICTOR AUGUSTO MEDINA MARTIN – OAB/MT 

18.649 E OUTROS PROCURADORES DA EMPRESA 

CLICK 

ASSUNTO DENÚNCIA – CHAMADO Nº 1.129/2022  

 RECURSO DE AGRAVO INTERNO – 1945653/2024 

RELATOR CONSELHEIRO ANTONIO JOAQUIM 

REVISOR  CONSELHEIRO WALDIR JÚLIO TEIS 

SESSÃO DE JULGAMENTO 24/06/2025 – PLENÁRIO PRESENCIAL 

DISCUSSÃO 
https://www.tce.mt.gov.br/tvcontas/ordinaria/proce

sso-no-4569002022/32835 

 
 

 

CERTIDÃO 

 

 
A Secretaria-Geral de Processos e Julgamentos, no uso de suas atribuições 

legais: 

Certifica, para a regularidade formal do Processo, que o Acórdão nº 

292/2025 - PP, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – DOC edição nº 3640, em 

25/06/2025, e publicado em 26/06/2025. 

Certifica, ainda, que os autos serão remetidos à Gerência de Controle de 

Processos Diligenciados, para aguardar o decurso do prazo recursal, nos termos do artigo 

361 da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno/TCE/MT). 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AU7HWM.
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Certifica, também, que decorrido o prazo regimental sem a interposição de 

Recurso (artigo 356 - Regimento Interno/TCE/MT), os autos serão encaminhados ao 

Serviço de Arquivo. 

Certifica, ademais, que a publicidade das Deliberações Plenárias e das 

Decisões mediante Julgamentos Singulares pelo DOC, observará as disposições do artigo 

119 da Resolução nº 16/2021. 

Por fim, certifica que o término do prazo para a interposição de recursos 

ocorrerá em 17/07/2025, ressalvados os Embargos de Declaração, cujo prazo expira em 

03/07/2025. 

 

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br) 

Vânia Lima de Azevedo 
Secretária-Geral de Processos e Julgamentos 
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